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Reiteramos que a FUNDAÇÃO DE SAÚDE ITAIGUAPY, entidade de direito privado e sem fins 

lucrativos, é administradora do HOSPITAL MINISTRO COSTA CAVALCANTI. Considerando a natureza 

jurídica da FUNDAÇÃO e de sua instituidora, esta aquisição não está sujeita a Lei nº 8.666/93, Lei nº 

10.520/02, Lei nº 12.462/11 e Lei nº 14.133/21 vigentes, portanto, não realizamos licitações. Apenas 

damos publicidade às necessidades de aquisição com o intuito de ampliar a concorrência, ainda que 

sem qualquer vínculo com processos de natureza licitatória pública. A eventual utilização de termos 

semelhantes neste processo é mera coincidência, oportunidade ou conveniência. 

Dentro do prazo estipulado em edital, foram recebidos os seguintes questionamentos: 

 

PERGUNTA 1: Verificamos que o Edital de Coleta de Preços n° 011/2023 exige como habilitação da 

qualificação técnica a execução de três atestados de pequenas obras e reformas, que tenham 

sido executadas dentro dos últimos 05 anos. Acreditamos que, se uma construtora executa uma 

obra e mantem o mesmo profissional como responsável técnico, independente do tempo que 

passa, ela estará apta e experiente a executar uma obra do tipo. Dessa forma, pedimos se o 

atestado de capacidade técnica pode ter prazo além de 05 anos da execução caso ainda tenha 

o mesmo responsável técnico no quadro funcional. 

RESPOSTA 1: Sim, será aceito. 

 

PERGUNTA 2:  Não será necessário a permanência de um encarregado de obras em período integral 

durante a execução do contrato? Se sim, em qual item será pago os custos desse funcionário? 

Não encontramos na planilha nenhum item que se refere a isso. 

RESPOSTA 2: Não é necessário, fica a critério da proponente a permanecia de um 

encarregado em período integral, porém é de responsabilidade da contratada garantir a 

execução do objeto contratado nos termos do Edital e seus Anexos. 

 

PERGUNTA 3: Será necessário a permanência de engenheiro responsável durante a execução do 

contrato? Se sim, quantas horas semanais? Em qual item da planilha será pago esse custo? 

RESPOSTA 3: Não é necessário, fica a critério da proponente a permanecia do engenheiro 

responsável em período integral, porém é de responsabilidade da contratada garantir a 

execução do objeto contratado nos termos do Edital e seus Anexos. 

 

PERGUNTA 4: Na especificação técnica cita a área destinada para canteiro de obra, porém não 

encontramos na planilha nenhum item que seja referente à instalação do canteiro. Em qual item da 

planilha a Fundação pagará a mobilização, desmobilização, aluguel de container, montagem de 

refeitório e sanitários e demais necessidades para a perfeita instalação do canteiro de obras? 

RESPOSTA 4: O local referido como canteiro de obra é a céu aberto, ficando a critério e a 

expensas da contratada os custos da instalação de estrutura fechada. Em relação ao refeitório e 

sanitários, será disponibilizado a estrutura existente presente no Hospital. 
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PERGUNTA 5: Qual a equipe mensal estimada para esse contrato? 

RESPOSTA 5: Não é estipulado pela FUNDAÇÃO a quantidade de empregados para compor 

a equipe da contratada. Fica a critério da mesma a quantidade mínima necessária para 

atendimento do objeto do contrato, considerando as estimativas de serviços e respeitando 

os critérios de SLA. 

 

Foz do Iguaçu, 18 de maio de 2023. 

 

 

 

 

THAIS ROSANE GOMES DA SILVA 

Presidente da Comissão de Julgamento 
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